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Reinvindicação que se 
esqu ece 

Por uma circular de há três anos, 
para as companhias de navegação e 
para os Ex.• ' Médicos-inspectores foi 
saperiormente estabelecido que os en
fermeiros ttm, a bordo, direito a aloja
mento e comida de 2 • classe. ou da 
preferência, quando o barco f6r de 
3.• classe. 

Altuns camoradas enfermeiros, não 
têm, por vezes, junto do Ex.mo Médic-o, 
feito valer esses direitos, o que é de 
censurar pelos precedentes que abrem, 
com os quais se prejadicam mutua
mente, àlém de facilitar aos dirigentes 
de. bordo a desobedilncia às determina
ções superiores. 

Os livros da biblioteca 
A biblioteca do Sindicato grandiosa 

e brilhante iwciah•a, progride extraor
dináriamente e de tal forma, que o nú
mero de volumes sobe a 250, não ca
bendo já numa estante. 

O número de leitores têm anmen
tado progressinmente, o que é um 
bom sintoma. 

A direcção, e porque o movimento 
de entrada e salda de livros é já apre· 
dável, pede a todos os associados o 
favor de reterem os livros n~ sua posse, 
apenas o tempo necessário à sua leitura, 
entregando-os logo que ela esteja ter· 
minada. 

Ain d a b em 
Na dírecçlo 101 há dias recebida 

com muita alegria uma carta do nosso 
camarada Ivo Ta.ares Ferro, oa qual 
nos informa ter sido finalmente inter
nado num sanatório, onde se resta bel e· 
cerá de sua doença. 

O estabelecimento onde Ivo Ferro se 
encontra ~ o Sanatório da Colónia Por
tufuesa do Brasil, nn Quinta dos Valles, 
em Coimbra, piedosa iuiciativa da nossa 
colónia na naçl!o mnã, que o Estado 
dirife proficientemente. 

Foi a Liga dos Combatentes da 
Grande Guerra, quem promoveu o inter
namento dtste camarada, que nos decla
ra ser excelentemente tratado e encon
trar-se, tanto quanto possível satisfeito. 

Coofratulamo-nos com o facto; dese
jamo. rápido restabelecimento e agra· 
decemos à Lil!a dos Combatentes o seu 
testo nobre d e protecção a um ex-com
batente e nosso consócio. 

C o n s i d e r a ções 
. 

v árias 

acêrca do decret o espanhol 

Sem comentários, transcrevemos no nosso último número o 
decreto publicado em Madrid, em 9 de Maio, que alterou as con
dições de embarque do pessoal de assistência espanhol. 

Porque naquela altura não nos foi possível discorrer detalha
damente sôbre o referido documento, vamos faze-lo hoje, sem 
paixões nem entusiasmos, que eram impróprios de nós e das res
ponsabilidades da nossa posição de órgão orientador da classe. 

Podemos dividir os nossos comentários em duas partes dis
tintas: a) a justiça da reforma; b) aç suas fraquezas e respectivas 
co11seqllê11cia~. 

Vejamos serenamente ambos os pontos. 

a) É fora de dúvida que a relação de um criado para um 
grupo de 15 emigrantes se aceita porque se aproxima mais das 
realidades. Para se dispensar ao emigrante uma assistência com
pleta e rigorosa, que não seja apenas o serviço de mesa. mas tam
bém o dos alo1amcntos, e muito principalmente o da assi~tência 
moral e informativa, a proporção de um creado para 15 passagei
ros está exacta. 

Isto quanto a creados, porque relativamente a creadas acha
mos mais racional a relação portuguesa de uma para cada grupo 
de 100 pass~geiros. 

falta no decreto que estamos analisando a indicação do cosi
nheiro, profissional indispensável, tanto como o creado quási, 
porque embora o alojamento ande rigorosamente limpo e a comida 
servida com carinho e interêsse. desde que esta não se adapte ao 
paladar, não há assistência que não torne a viagem um descon
forto doloroso. 

fixa o decreto espanhol o embarque do ajudante de cosinha 
para um grupo de 100 emigrantes, com o que não estamos de 
acôrdo. 

A lei portuguesa não obriga, lamentavelmente, ao embarque 
de pessoal de cozinha, mas se tivessemos nós de estabelecer essa 
obrigação, indicaríamos um cosinheiro apenas para um grupo de 
100 emigrantes, e um ajudante quando êste número fôsse ultra
passado até 200. 

Quanto ao pessoal sanitário estamos de acõrdo, nêste ponto : 
uma equipe completa com qualquer míméro de 100 e além dêste 
número mais um enfermeiro. 

Esta parte, que nós apelidamos de a justiça do decreto, visto 
que traz um benelfcio ao pessoal, e trá-lo porque lhe permite de
sempenhar as funções respectivas com mais proficiência e carinho 
e menos esfôrço - diga-se - deveria trazer, evidentemente, certa 
quantidade de deveres. E êstes seriam, por exemplo, o rigor de 
apresentação do pessoal, a prestação de determinadas provas de 
carácter técnico-profissional, a exibição de conhecimentos de 
ordem geral sôbre a terra da sua naturalidade, usos e costumes das 
terras para onde se dirige o emigrante que êle acompanha e que 
êle tem o dever de orientar até ao limite necessário. 

(Co11ti1111a 11a 4 . • pag.) 

Human itar ismo 

Arnaldo Pereira de Aguiar é um co
lega eolermeiro, que se encontra inter
nado na enfermaria de S. José, cama 
68, do hospital de S. José, vai para 9 
meses. 

Em tJo triste situação sene-lbe de 
leoitivo às dores e alegra-o extraordiná· 
riamente, receber a •isita dos camara· 
das de trabalho, que com a sua pre
sença •ão insuflar no dotnte a espe· 
rança de rápida• melhoras. 

As visitas, porém, rareiam e algumas 
semanas passam sem que aquele infe· 
liz cam:irada, tenha a ventura de ver 
junto do leito um companheiro que lhe 
fale do mar e d'! terra' distantes que 
não vt há tempos. 

Estamos co11vencidos que com êste 
••tcou os camaradas se penitenciarão de 
não terem ainda visitado Arnaldo 
Aguiar, e correrão a S. José a animá-lo 
e alegra-lo com a sua presença. 

Imprensa 

Recebemos a visita do jornal •Ecos 
de Portugal • de Buenos Aires, pri
moroso periódico da nossa colónia Ar· 
gentina, que muito agradecemos e ao 
qual desejamos longa vida. 

Á maneir a d e p ró logo 

De longa data vlm os sucessins di· 
recções do nosso Sindicato Nacional 
pugnando junto das entidades superio
res na adopção de medidas que ponham 
termo à questlo que nós chamamos o 
problema dn transporte de emigrantes 
em barcos brasileiros. 

No presente número não nos é possí
vel, por falta de espaço, tratar do assunto 
com a largueza que a importância da 
questão requere, mas no próximo nú· 
mero cá estaremos. 

A questão da emigração em barcos 
brasileiros é já velha, mas como se está 
tratando de estabelecer um novo acôrdo 
comercial com o Brasil, é a oportuni
dade de reso!.e-la. 

Ao debatermos lste assunto na.s oos
sas colunas. queremos fazer desde já a 
sincera declaração de que não nos 
mo•e qualquer má vontade para com a 
Nação irmã, em cujas lronteiras a nossa 
classe sempre tem recebido atenções. 
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Cosinheiros nacionais 

em navios estrangeiros 

O assunto que hoje vamos 
tratar, é de g rande interesse para 
a classe em o vêr resolvido, pois 
êle não interessa só aos cama
radas cosinheiros, mas sim a 
todos em geral, e muito prin
cipalmente aos Emigrantes. 

Trata-se da falta que fazem os 
cosinheiros portugueses a bordo 
dos navios que transportam 
emigrantes, falta que urgente· 
mente se deve remediar. 

A lei de emigração actual não 
obriga as companhias a meter co
sinheiro nem ajudante; algumas 
que o fazem, agem por sua livre 
vontade. 

Não se compref'ade que, le
vando os barcos que trans
portam emigrantes, a equipe de 
pessoal desde o Médico, enfer 
meiro e ajudante e respectivos 
creados, tivesse ficado excluído 
o cosinheiro e ajudan te. 

Depois de apresentar, os mo
tivos que em nosso entender, 
justificam êste artigo ficamos espe· 
ranç~dos de que quem de direito 
remediará uma grande lacuna da 
nossa lei de protecção ao Emi
grante. 

Parece à primeira vista não 
fazer falta, visto que quási todos 
os b«rcos trazem cozinheiro 
espanhol, mas assim não sucede 
pois os nossos emigrantes, são 
obrigados a uma condimentação 
por vezes estranha, visto a co
sinha estrangeira sêr diferente 
da nossa. 

Sucede muitas vezes os pas
sageiros protestarem contra a 
má confecção da comida, outras 
ainda pelo paladar que os cosi
nheiros lhe dão. Ora na maioria 
das vezes o cosinheiro espanhol. 
recebe de g ratificação 1 peseta 
por cada passageiro e meia o 
ajudante, tal é importância a 
companhia paga para trabalhar 
para portugueses. Nós, porém, os 
creados, nada podemos fazer em 
favôr dos eiriig rantes, pois o 
cosinheiro espanhol responde
-nos que só vem para a emi
gração espanhola e que ainda é 
um favôr que faz trabalhando 
para os passageiros e pessoal 
portuguez. 

Depois do que deixamos dito, 
não nos parece haver grande 
inconveniente em que fique re
gulada a situação dos nossos 
camaradas cosinheiros, creando 
o respectivo quadro, e pro
cedendo de egual forma, como 
se pratica com os respectivos 
quadros do pessoal restante. 

As companhias, também não 
virão a ser muito sacrificadas, 
visto que algumas já metem o 
cosinheiro português, outras pa
gam extraordinário ao cosinheiro 
espanhol, e as restantes, já tra
zerem um cosinheiro da nacio
nalidade do navio para trabalhar 
exclusivamente para os pas
sageiros portugueses. 

Bernarditw dos Santos 

O ASS IS TENTE AO EMIGRANTE 

COLABORA Ç ÃO 

SAIBAM QUANTO S 

Mais uma vez pedimos a todos 
os associadoos que nos queiram 
honrar com a sua colaboração, 
o favor de abordarem assuntos 
de caracter de absoluto interêsse 
geral, e que não colida com a 
orientação que a direcção im
prime à colectividade. 

As responsabilidades da pu
blicação de todo o original só 
ao director e editor cabem, e 
eles tem-nas sempre presentes 
na confecção de O Assiste11te ao 
Emigra11te. 

Por outro lado não pode êste 
mensário atraiçoar a orientação 
da direcção, com a publicação 
de opiniões contrárias à forma 
como foi resolvido êste ou aquêle 
caso. 

Custa-nos sinceramente ier de 
recusar a publicação de original, 
embora saibam os que essa recusa 
quási sempre é mal interpretada, 
produzindo reações injustas. 

Nada, porém, nos fará desviar 
da linha que traçamos, a menos 
que nos provem cabalmente que 
estamos no mau caminho, ou 
que deixámos de ter a confiança 
e a simpatia da maioria da 
classe. 

Como no primeiro número 
repetimo~: todos podem cola
borar em O Assiste!lte ao Emi
grante, desde que desenvolvam 
problemas interessantes. Escre
vam, como souberem, sem preo
cupações de estilo, mas escrevam 
causas que tenham importância 
colectiva. 

Castigos 

Por despacho do Ex.m• Sr. Di
rector da Polícia Internacional, 
publkado em ordem de serviço, 
median te processo disciplinar, 
foram excluídos dos quadros os 
associados Alberto ferreira Pinto 
e Armanda Rosa Lisarda e com 
4 meses de suspensão a consó
cia Rita Rodrigues de Azevedo. 

Os dois primeiros, porque dei
xaram de estar nas condições 
do art. 10.0 e seu n.º 1.0 , dos Es
tatutos, deixam de fazer parte do 
Sindicato. 

Alma sã em corpo são 
O curso de educação física 

da F. N, A. T. 

A federação Nacional para a 
Alegria no Trabalho, continúa 
infatigável a trabalhar para bem 
cumprir a nobre missão que lhe 
foi incumbida. 

Muitos são já, e tôdas elas 
brilhantes, as festas e iniciativas 
da f. N. A. T., a última das quais 
consiste na educação física a mi
nistrar aos membros dos Sindi
catos Nacionais, que para tal 
tenham idade conveniente. 

Louvável é, na verdade, esta 
aspiração da f. N.A. T. em desviar 
dos centros delectérios e con
duzir para o campo onde se 
respira o ar puro e se fortalece 
o corpo, a multidão dos traba
lhadores portuguezes. 

Desgosta vêr o abandono que 
o operário português vota ao 
desenvolvimento físico, e como 
olha indiferente as iniciativas 
desinteressados dos que querem 
fazer dele um homem são, que 
possa amanhã legar à pátria um 
filho forte e sádio. 

Têm os nossos clubes despor
tivos uma multidão associativa 
bastante numerosa. Esses adeptos 
e entusiástas pejam os estádios 
em dias de provas importantes, 
delirando e sentindo a luta com 
entusiasmo extraordinário. 
Porém, os cursos ginásticos que 
os clubes abrem ficam desertos 
por falta de alunos em número 
suficiente que compense a des· 
pesa da sua manutenção. 

Triste sintoma êste. 
A nossa raça, que em tempos 

remotos, foi de herois e valentes, 
tende a enfraquecer-se, a depau
perar se porque a mocidade por
tuguesa, no nosso caso a moci
dade operária, aprecia no des
porto a luta dos seus profissionais 
ou profissionalisados, e vê na 
educação física uma cousa inútil 
e massadora, que não traz nome, 
nem fotografia nos jornais •.. 

O problema da educação física 
em Portugal está ainda por 
solucionar e urge encarar a sua 
resolução de frente e com ener· 
gia. 

A f. N. A. T. liga maior im-

Es c al a d e N a vios 
PARA O NORTE : 

Dias Vapores • 

1 - Antonio Delfino 

8 - General Artigas. 
11 - Arlanza 

12 - H. Pricesse 

17 - General S. Martin. 

17 - Alcantara 
18- Belle-lsle. 

19-Hilary. 
i9- Vulcania. 
26 - H. Brigade. 

Rocha. 

Alcantara 

Rocha. 

Atcantara 

Rocha. 

Rocha. 

Cais 

Lisboa 

portância a êste problema e 
pretende estabelecer dêsde já um 
plano, preparatório para mais 
largos cometimentos. 

Não devem os Sindicatos 
Nacionais desprezar esta feliz 
iniciativa e convém que cada 
faça quanto em si caiba para o 
seu êxito. 

A f. N. A. T. convida as 
direcções dos Sindicatos a abrir 
entre os seus associados ins. 
crições dos que estejam em idade 
conveniente para aproveitar o 
curso de educação. 

Logo que tenha em seu poder 
as listas de inscrições deverá ser 
escolhido o método a seguir, 
tendo em atenção a que a ins
trução se faça em diferentes 
locais para não obrigar a grandes 
deslocações. 

Depois, no verão próximo 
realisar-se-hão aos domingos exer
ci cios de conjunto nos terrenos 
da Mata da Costa da Caparica, 
que servirão para avaliar dos 
progressos feitos e se prepararão 
grandes paradas atléticas com as 
quais o operariado português 
demonstrará que rejuvenesce e 
progride: no aperfeiçoame'lto 
moral, lutando pela doutrina 
corporativ~, e no desenvolvi
mento físico, ocorrendo a cola· 
borar com a sua inscrição, na 
iniciativa que a f. N. A. T. 
acaba de tomar, à qual fervero
samente damos o nosso aplauso. 

A assembleia geral convocada 

para o dia 25, não se efectuou 

Por determinação do camarada 
presidente da mesa da assembleia 
geral, inexplicàvelmente tomada 
na véspera do dia em que devia 
realisar-se não se efectuou aquela 
reunião, para a qual a direcção 
tinha importantes problemas a 
apresentar. 

O camarada presidente da mesa 
molestou-se que a direcção ti
vesse feito a convocação da as
sémbleia em seu nome, quando 
êle não estava em terra. E como 
alegasse não ter assinado o aviso 
de convocação - como de facto 
sucedeu - declarou que não era 
legal a convocação. 

Tudo muito certo. 
Mas o que é para estranhar, e 

não se desculpa, é que apesar 
de várias vezes ter visitado a 
séde e falado com os membros 
da direcção sôbre os trabalhos 
da assembleia o camarada presi
dente só na véspera do dia 25, 
tivesse dado pela ilegalid1de da 
convocação. 

Teria evitado a deslocação de 
muitos e muitos camaradas que 
vinham assistir à r~uniâo, e que 
tiveram de retirar-se d~sagradà
velmente impressionados, porque 
já não havia tempo de lhes 
comunicar a anulação. 

Com base neste caso, o cama
rada presidente da mesa apresen· 
tou o seu pedido de demissão, 
que foi comunicadc a quem de 
direito. 



Conduta 

de bordo 
Na vida laboriosa que levamos 

a bordo, dentro do espírito da 
nossa assáz espinhosa missão, 
devemos trabalhar todos, não só 
pelo bom nome do Sindicato a 
que pertencemos, como também 
para satisfazer o nosso orgulho 
de Portugueses, que vivendo 
num ambiente de constante bu
lício, entre núcleos de estrangei· 
geiros, podermos assim demons
trar que somos de um país onde 
existe educação nacional, disci
plina e respeito por nós pró
prios. 

Não devemos só preocupar
-nos com a nossa apresentação 
individual, pois não é na ma
neira mais ou menos requintada 
de vestir, que vamos procurar 
como base principal a nossa 
linha de conduta. 

Quero citar em especial aque
las a quem mais do que a nin· 
guém, cumpre fixar religiosa
mente como modêlo a seguir. 
Isto é: o pessoal feminino, entre 
o qual se encontra ainda, quem 
encare êste problema de uma 
maneira muito para elogiar. 

Não devemos esquecer: é à 
mulher que compete dar o exem· 
pio, pois que nela está personi
ficada, a ternura, o carinho, a 
resignação, para bem cum prír 
um .dever, que é a maior, parte 
das vezes bastante espinhoso. 

Não é só no lar doméstico que 
a mulher pode dar exemplos de 
virtude; m:is também e princi· 
paimente no exercício das suas 
funções, às quais pode e deve 
dar, sobretudo, um grande cunho 
de moral. 

É absolutamente necessário 
que se pre~te tôda a atenção às 
prelecções feitas a bordo, ao pes
soal, pelos dirigentes do Sindi
cato, sôbre moral e disciplina, 
as quais devemos tomar como 
um dever sagrado, para o bom 
nome de nós todos, pois com 
isso temos a aproveitar, além de 
que, poderemos assim evitar 
muitos dissabores no futuro. 

Se a nossa missão, já por si é 
nobre devemos dar-lhe todo o 
carácter de humanidade que ela 
requere, e empregarmos todos 

O ASSISTENTE AO EMIGRANTE 

Propaganda d a classcz 

No Estrangeiro 
fazer a propaganda da classe 

no estrangeiro, é o mesmo que 
fazer a propaganda de Portugal, 
tão ligados andam os nossos 
serviços à dignificação da nossa 
Pátria. 

Por assim o entender se es
força a classe por, junto das 
colónias de portugueses no es
trangeiro, por intermédio da sua 
imprensa, ou na privança com 
os portugueses mais eminentes 
que viajam ou que residem no 
estrangeiro, exalçar o benefício 
e proficiência dos serviços de 
assistência aos emigrantes, e o 
que êle representa de nobre e 
elogioso para a Nação. 

Como representantes de Por
tugal, as nossas boas ou más ati· 
tudes refletem o conceito que 
ficam tendo os que têe!tl conhe
cimento da nossa acção. 

Ainda no número anterior ti
vemos o prazer de nos referir
mos a uma entrevista que o 
nosso director concedeu ao jor
nal A Voz de Portugal, Rio de 
Janeiro, que tão bom acolhi· 
meato teve na nossa colónia. 

Hoje queremos abordar mais 
uma entrevista que o nosso di· 
rector deu ao jornal Ecos de 
Portugal de Buenos Aires, onde 
a colónia portuguesa é enorme. 

Ecos de Portugal é por assim 
dizer o orientador espiritual das 
nossas colónias da Argentina e 
Uruguai, exercendo sôbre elas 
uma influência grande, graças à 
sua orientação profundamente 

nacionalista, e à expleodida cola· 
boração que insere. 

No seu número de 31/5, na 
sua 4.ª página Ecos de Portugal 
aborda em duas colunas com
pactas, os serviços que a classe 
presta para honra de Portugal, 
apontando-a a consideração da 
colónia, e definindo assim a 
nossa missão: 

O portuguls regra tera! oriundo da 
tranquila aldeia internada na prorincia, 
depois de breves horas em Lisboa para 
se dirigir ao porto de embarque, vE·se 
de súbito a bordo num meio completa
mente estranho para Ele, num ambiente 
que até ali desconhecera, rodeado de 
gentes de tõdas as raças que tle nunca 
vira, inteiramente atónito. Mar fora, o 
pobre emigrante sente aumentar-lhe a 
desolação. Uma angústia enorme inva
de-lhe o espírito ao sentir-se pela pri· 
meira vez na vida tão desamparado, 
tão só com o seu próprio •eu•. Tortu. 
ram-no as saudades do que lá deixou 
na terra e chega a arrepender· se da 
aTentura nesse primeiro contacto tão 
brusco, com essa miscelânea de idiomas 
e costumes desconhecidos para ele. É 
nesta altura que começa a fazer-se sen
tir de tllo benéfica maneira a obra da 
«Assistlncia ao Emigrante». Algumas 
hor3s após ter o navio levantado ferro, 
restabelecido o ram ram de bordo, en· 
Irando o pessoal portoguls em contacto 
com o nosso emi~rante, orienta .. o cari
nhosamente, estimula-o, dá·lhe animo, 
ensina·o em suma a condazir·se nessa 
nova 'fida, sem o deixar contudo apar· 
lar-se espiritualmente dos sens prind· 
pios e da sua fodolc de português. 

Um agradecimento aos •Ecos 
de Portugal", pelas suas boas 
palavras. 

Este número foi visado pela 
Comissão de Censura 

Escala de Navios 
PARA O SUL: 

Vapores os esforços morais e profissio- Dias 
nais; e confiados nessa missão, 
nada mais temos a fazer senão 1 - Anselm . 

Cais 

Rocha . Lisboa Toca no Porto 
diligenciar durante o período da 
viagem, trabalhar para o bem 
comum, não esquecendo o res· 
peito e consideração que deve
mos uns aos outros. 

É preciso não esquecer que 
lidando nós quási só com estran
geiros, é das nossas acções que 
depende o conceito que de nós 

2- Vulcania . . 

2-Madrid •.. 

6-Cap Arcona. 

8 - H. Monarch. 
13 - Cap. Norte • 

14 - Asturias. . . 

22 - António Delfino . se possa fazer. 
E só cumprindo o nosso de- 22- H. Chieftain. 

ver conseguiremos fazer·nos res· 
peitar por todos. 24 - Eube~e . . . . . 

Artur /osé Pereira. 
28 - Arlanza. . . . . 
30- General Arligas . 

Alcantara. 

Rocha 
Alcantara. 

Rocha .. 
Alcantara 

Rocha .. 

Toca no Porto 

Toca no Porto 

Toca no Porto 

Toca no Porto 
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Assunto a regularisar 

Pa ss ageiro s da 
intermediár ia 

A classe 3.• intermediária ou 
preferência, está a ser muito 
utilisada pelos passageiros por· 
tugueses, muito especialmente 
pelos que regressam. 

Estes passageiros contam para 
efeitos de matricula de pessoal 
de assistência, o que é de uma 
justiça que é desnecessário sa
lientar, mas nem sempre e em 
alguns barcos se cumpre com o 
espfrito da lei. 

Se o passageiro de 3. • pre
ferência é considerado emigrante 
segundo a nossa legislação, é 
porque essa classificação pre
supõe que ela tem todo o direito 
de usufruir as regalias da lei. 

Nestas condições deveria êle 
ser servido pór pessoal português 
em ludo o que com êle se rela
cionasse. 

falamos é claro, para o caso 
de um grupo de emigrantes 
relativamente numeroso. 

Ac~ntece, na maioria da vezes, 
o emigrante de 3.• preferência 
ou intermediária ser servido 
pelos criados d:i nacionalidade 
do navio, medicado pelo médico 
estrangeiro, emfim uin trata
mento em tudo egual ao de 
qualquer passageiro de 2.•, guar
dadas é claro as devidas propor· 
ções. 

Agora mesmo temos aqui junto 
de nós uma lista impressa, dis
tribuída a bordo de um barco 
inglez, que trazia na 3.• pre
ferência 17 passageiros por
tuguezes. 

Pois, segundo informações que 
colhemos junto do pessoal de 
assi~lência êsses passageiros eram 
servidos por um estrangeiro, 
parece um polaco, chegando, 
quando doentes a ser-lhes indi
cado o médico inglêz. 

O pessoal português tinha é 
certo, sido matriculado para' o 
seu serviço, mas não os utili
saram. 

E' isto que oos parece que 
deve ser regularisado. 

Não deve ficar no arbítrio dos 
dirigentes do navio a utilização 
dos serviços do pessoal de 
assistência. Se assim fôsse, o 
principal fim da legislação pro
tecionista do emigrante fracas
sava estrondosamente. 

Se na 3.• intermediária vêm 
passageiros portugueses em oú
mero suficiente para ocupar um 
creado dos serviços de assistência 
deve êsse criado ir ocupar o se~ 
pôsto, porque êsses passageiros 
contaram para a sua matrícula e 
os seus serviços, de certeza, não 
serão recusados pelos patrícios 
ainda que, muito naturalmente' 
se tenha de selecionar. ' 

Assim é que nos parece estar 
certo. 

Assim é que se cumpre a lei 
protectora do emigrante diploma 
que obriga e cujo cumprimento 
não deve ser facultativo. 
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Uma opinião respeitável 

UMA COO~A 00 OOTHA 

Digam o que quizerem mas 
os tempos de hoje mudaram 
muito extraordinàriamente a 
nosso favor. 

Já no tempo que se andava 
tirado pelas casas, nós estáva
mos reduzidos a condições mi· 
seráveis de vida. Depc.is for
mou-se o Sindicato mas as 
condições de vida ainda eram 
más também, porque se embar
cava com 4 ou 5 meses. 

Já eu tinha observado que 
esta lórma de viver não era 
mais do que o extremo rebaixa
mento da profissão, até que nos 
apareceu um homem, que pela 
sua boa vontade e conhecimento 
técnico do assunto soube reabrir 
as portas da nossa casa de Ira· 
balho acabando com o estúpido 
e miserável dever de que eramos 
vítimas e que só a êle se deve 
conquanto o tivesse leito com ~ 
ajuda de outros camaradas. 

Estas trez 1íllimas e primeiras 
direcções têm trabalhado com 
tenáz esfôrço a favor dos pro
blemas da classe. 

Um dos pontos que mais 
atenção tem merecido a essas 
direcções, foi uma distribuição 
de trabalho honestamente feita 
por todos, sem motivos de 
queixa. 

Agora só falta a acção moral 
de cada consócio para respeitar 
e saber sacrificar-se pela orien
tação colectiva do Sindicato e 
não fazer dêle uma associação 
de socorros mútuos. 

l\;\uitos há qu~ só vêm pagar 
a sua cota, e me~mo isso porque 
é obrigação, Ião preocupados 
andam em procurar embarques 
à sua vontade, atropelando os 
outros, mas se um dia lhes acon
tecer qualquer precalço nos em· 
barques por êles próprios recla
mados, ei los todos aflitos a 
pedir protecções da direcção e 
de tôda a gente. 

Ora eu entendo que quem 
tem o previlégio de embarcar 
efectivo em qualquer barco não 
precisa da escala, e deveria saír 
dela. 

Como se póde compreender 
que havendo dentro do Sindicato 
já peça A ou B para servicos de 
lavatórios! 

Ou tornamos ao antigo? 
Creio que <!sse lugar todos os 

podem desempenhar e não vejo 
razão para que seja escolhido 
um homem só para exercer êsse 
cargo: 

Eu sei que há certos cargos a 
bordo que requerem uma certa 
prática são os pantrimans e can· 
tinas. Para êsses está bem, que 
se façam pedidos especiais. 

E a fechar: se !Oda a gente 
começa a sêr requisitada espe
cialmente, o pessoal que embar
cará pela Lei ficará reduzido ás 
reservas de 1.900, e é bom que 
o pessoal ande todo misturado. 

joão Martins Orugeira 

O ASSISTENTE AO EMIGRANTE 

Consideracões várias t\ lei do Retorno 
• 

(Contüwação da J.ª pag.J 

A êstes deveres do pessoal terá forçosamente de correspon
d_cr ~ma mais clar~ definição dos seus deveres para com o ser· 
v1c;o 1~terno do navio, na parte que não diz directamente respeito 
ao emigrante. 

. A lei espanhola não é perfeita nestes últimos dois pontos, 
assim co~o a portuguesa; é estranhavel, no entanto, que no de
creto se nao aluda a qualquer dêstes pontos. Mas isto é assunto a 
desenvolv~r na segunda parte dos comentários. 

Prossigamos entretanto. O artigo 3.° e último estabelece o 
aumento de ~ma _peseta diária nos vencimentos do 'pessoal, desti
nado,à orgamzaçao do seguro de velhice. 

E claro como água que êste aumento, embora atribuído ao 
pessoal não é por êle recebido, revertendo para a organização do 
seguro de v~lhi~e. Quer dizer a reforma do pessoal, segundo nós 
vemos, s~rá mte1ramente supúrtada pelos patrões. 

No final do. artigo se diz que a organização do seguro se fará 
conforme se d1spõ~ a Lei da Reforma Operária, e como não a 
conhecemos, é poss1vel _qu_e ela garanta a reforma da velhice ape
nas com o ~umento. diano da !ª' peseta que o patrão vai pagar. 

~.ós, porem, duvidamos muito, e duvidamos porque sabemos 
as dificuldades e trabalhos que êste problema tem dado no nosso 
país, e, francamente, pasmamos da facilidade com que o problema 
se resolve em Espanha. 

_Mas ainda que o resolvesse não era justo atribuir apenas ao 
patrao o encargo da reforma. Em toda a parte do muddo onde 
estas questões São tratadas com as bases que a matemática for
n.ece e a jus~iça. que a moralidade impõe, a reforma é obra exclu
siva da ~ontnbu1ção do trabalhador e do patrão. 

Assim se !áz em Portugal onde o problema da velhice do 
trabalha~or esta sendo depurado com especial carinho. 

Duvidamos, . rep:timo-lo, na eficiência do aumento que os 
c~legas espanho1s vao receber, destinado à sua velhice. Temos 
srnceros moti~os para acreditar, e é a falta de mais pormenores 
do decreto nest7 ponto que o confirma, que tal aumento e tal 
reforma ~ª- velhice são apenas vistoso logo de vistas para encan
dear a v1sao dos colegas espanhois, muito semelhantes àqueles 
que os nossos .go_vêrnos antigos costumavam lançar aos quatro 
ventos, para ludibriar os trabalhadores portugueses. 

Nó~. em Portugal iremos mais devagar, mas iremos por cami· 
nho mais claro e seguro, e não corremos atráz de foguetes. 

. b) A alter.ação feita na legislação é profunda e séria. E' pre
ciso. pensar, nao apenas na deminuição do mímero de emigrantes 
relah~os ao e"!barque, que trará, como consequência maior número 
de viagens; nao basta que se diga que iremos ter uma reforma e 
que para a termos o patrão nos aumentará o salário. 
• E' preciso verificar primeiro se as companhias podem suportar 
esses encargos, e se êles não afastarão os navios dos portos, não 
vá, quem sabe, o lucro das passagens sêr absorvido com as des· 
pesas do pessoal, e outros. 

'? problema ~o t~mpo de estadia em terra - causa principa l 
da cnse - tem muitas origens, a principal das quais é a incerteza 
das correntes emigratórias. Contra astas nada pode a solução pro· 
posta. É um remendo, não uma solução. 

Para fazer fa~e à crise, é necessário proceder a estudos pro
fundos e se os fizermos chegamos a conclusões diferentes. Uma 
delas, será por exemplo. a de uniformar o número de pessoal em 
relação ao movimento de serviço. 

Em teoria pode aceitar-se que 15 emigrantes são suficientes 
~ara dar t.rabalho a um criado. Em teoria aplaudimos, como o 
hzemo~ acima, mas na P!'ática e no actual regime de trabalho, 
concluiremos de forma diferente. Só com o pessoal oficialisado 
emb~rcando por conta do Estado é que se poderá decretar tai 
med1d~. ~o~ a obrigação do pagamento pelas companhias, - é 
uma v10lenc1a. 

As fraquezas que encontramos no decreto espanhol. são estas: 
As conseqüências virão depois. 
As companhias procurarão defender-se o melhor possível do 

aum~n!? _de enca~gos e a primeira medida será naturalmente a 
dem1nu1ç~o de_ numero ?e vapores a visitar os portos espanhois. 
Esta medida nao afectara apenas o pessoal de assistência ao emi
grante mas ~ economia da nação, sabido como é que as despezas 
qu~ um n.a':'10 faz com a visita a um pôrto são grandes e afecta a 
muitas activ1dades. 

Nã~ queremos augurar insucessos que desgostem os colegas 
espanho1s, ":1ª~- não abdicamos ao direito que nos assiste de expôr 
a nossa op1mao num caso que tanto deslumbrou, mas que não 
nos convence. 

Re~etimos: nós iremos devagar, mas avançaremos por cami
nho mais claro e seguro. 

Graças à disposição legal que 
obriga as companhias a contratar 
pessoal para os emigrantes que 
regressam, a situação da classe 
tem melhorado um pouco. 

Sem isso era difícil hoje poder 
exercer-se a nossa profi>são por
que a estadia em terra era pavo· 
rosamente longa. 

Pois bem, apesar de tal obri
gação ser por assim dizer a 
nossa segurança, ainda há agên· 
cias de Lisboa que não a cum
prem, com prejuízo da classe e 
dos princípios nobre> que guia· 
ram a confecção das leis de pro
tecção ao emigrante. 

São maus portugueses aqueles 
que esquecem o cumprimento 
de uma lei nacional que fornece 
trabalh~ a portugueses, para 
econom1sar a poderosas compa
nhias estrangeiras uns magros 
escudos. 

Cremos que o assunto não será 
esquecido pelos nossos superio
res. A lei impõe multas para estas 
faltas ao dever e ao patriotismo. 

Poh; que se imponham seve
ramente. 

C a t á lo go 
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